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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

LEI Nll 295 

De 1º de julho de 1953 

Altera dispositivos da Lei lútnicipal 
nº 36, de 26 de abril de 1937.-

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, de ac~rdo com o q_ue decretou a Câmara Jlunicipal em 
sessão de 18 de junho de 1.953, promulga a seguinte lei :-

Artigo 12 - Fica modificado o artigo 1º da Lei -
Municipal nº 36, de 26 de abril de 1.937, na parte referen , -te a "ambos os sexos", q_ue passara a ser "do sexo femirti -
no" .-

Artigo 22 - Ésta lei entrará em vigor na dáta de 
sua publicação .-

Artigo 3º Revogam-se as disposições en centrá-
rio .-

Prefeitura do município de Araraq_uara, ao 1º (primeiro) de ju
lho de 1.953 (mil, novecentos e cinq_uenta e tr~s).-

a) ENGº ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) DR. CANDIDO D3 BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal-

Registrada às fls. 61, do livro competente.-

_ _j 


